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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
MARCOS ANDRE MORAIS DE ARAUJO
ADVOGADO(A)
CARLA ROCHA LEMOS
RÉU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
RÉU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO(A)
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

19/01/2023 18:51
Arquivado Definitivamente

19/01/2023 18:45

Número 

Consultar

Processo () Parte () Advogado ()



Antigo Execução CDA



Único

0044253-07.2021.8.17.2001

https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/
https://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/


Expedição de Certidão.

20/12/2022 15:57
Expedição de Certidão.

19/12/2022 17:38
Expedição de Alvará.

16/12/2022 14:28
Juntada de Petição de outros (documento)

16/12/2022 14:23
Expedição de intimação.

15/12/2022 06:41
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 8ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810366 Processo nº 0044253-07.2021.8.17.2001
AUTOR: MARCOS ANDRE MORAIS DE ARAUJO RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO Expeçam-se alvarás nos
exatos termos requeridos na petição retro, inclusive quanto a retenção de honorários contratuais.
Promova a cobrança das custas nos termos da Lei 17.116/20. Após, nada mais havendo, arquive-se.
RECIFE, 14 de dezembro de 2022 Juiz(a) de Direito MLP

12/12/2022 17:28
Conclusos para despacho

21/11/2022 11:12
Juntada de Petição de liberação de alvará

21/11/2022 09:14
Juntada de Petição de outros (documento)

17/11/2022 21:28
Expedição de Certidão.

17/10/2022 13:30
Expedição de Ofício.

13/10/2022 05:43
Expedição de intimação.

03/10/2022 19:17
Julgado procedente em parte do pedido
(Clique para expandir) ... conformidade com o art. 85, §2º, CPC, haja vista que o autor sucumbiu apenas
quanto ao montante da indenização. Transitada esta sentença em julgado, certifique-se, emita-se guia de
custas finais com vencimento para 15 dias, e intime(m)-se o(s) sucumbente(s) para comprovar(em) o
recolhimento no prazo de 05 (cinco) dias, após a data do vencimento. Transcorrido o prazo sem o
pagamento, proceda-se nos termos da Lei nº 17.116/2020 e expeça-se ofício à PGE para as providências
cabíveis, INCLUSIVE RESTRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES, fazendo-se constar cópias da
sentença, da certidão do trânsito em julgado e guia das custas processuais anteriormente emitidas.
Libere-se honorários periciais nos termos requeridos ao ID 89301550. Cumpridas as formalidades legais,
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sejam os autos arquivados. RECIFE, 3 de outubro de 2022 Juiz(a) de Direito rta [1] A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez.

25/08/2022 15:23
Conclusos para julgamento

17/08/2022 18:40
Conclusos para o Gabinete

10/06/2022 08:25
Juntada de Petição de petição

18/05/2022 17:50
Expedição de intimação.

09/03/2022 14:58
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 8ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810366 Processo nº 0044253-07.2021.8.17.2001
AUTOR: MARCOS ANDRE MORAIS DE ARAUJO REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO Intime-se a parte ré para,
no prazo de 10 dias, falar sobre os documentos retro, nos termos do art. 437, § 1º do CPC, e requerer o
que entender de direito. RECIFE, 9 de março de 2022 Juiz(a) de Direito AHL

09/03/2022 10:51
Conclusos para despacho

22/02/2022 15:39
Conclusos para o Gabinete

24/01/2022 10:41
Juntada de Petição de resposta

21/12/2021 09:14
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 8ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810366 Processo nº 0044253-07.2021.8.17.2001
AUTOR: MARCOS ANDRE MORAIS DE ARAUJO REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO Tendo em vista teor da
contestação e impugnação ao laudo pericial, intime-se parte autora para réplica, esclarecendo
expressamente acerca do acidente de veículo que não consta mencionado no documento hospitalar.
Caso haja outro documento comprobatório, junte, no prazo de 15 dias. RECIFE, 20 de dezembro de 2021
Juiz(a) de Direito MLP

02/12/2021 16:04
Conclusos para despacho

18/11/2021 13:37
Juntada de Petição de petição

04/11/2021 15:57
Juntada de Petição de certidão



04/11/2021 10:12
Juntada de Petição de certidão

16/10/2021 21:54
Juntada de Petição de resposta

05/10/2021 13:51
Juntada de Petição de petição

27/09/2021 10:29
Juntada de Petição de outros (documento)

18/09/2021 08:45
Decorrido prazo de MARCOS ANDRE MORAIS DE ARAUJO em 17/09/2021 23:59:59.

10/09/2021 10:55
Juntada de Petição de contestação

26/08/2021 16:04
Mandado devolvido entregue ao destinatário

26/08/2021 16:04
Juntada de Petição de diligência

24/08/2021 17:56
Expedição de citação.

24/08/2021 17:56
Expedição de citação.

24/08/2021 17:56
Expedição de citação.

24/08/2021 15:29
Recebido o Mandado para Cumprimento

24/08/2021 15:06
Recebido o Mandado para Cumprimento

24/08/2021 15:06
Expedição de mandado.

23/08/2021 18:40
Expedição de Mandado.

18/08/2021 19:06
Expedição de Carta AR.

18/08/2021 14:44
Expedição de intimação.

17/08/2021 16:37
Expedição de Certidão.

17/08/2021 14:46
Expedição de Carta AR.



16/08/2021 16:30
Expedição de intimação.

22/06/2021 16:52
Conclusos para decisão

22/06/2021 16:52
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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